
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. nº 294/2020 - 5º. PJPA Pouso Alegre, 09/11/2020 
Exmo. Sr. Presidente,

Considerando os fatos registrados como NF nº
MPMG 0525.20.000592-0, com fundamento no art. 129, inciso VI da CF,
art.8º, 81º da Lei nº 7347/85, e art. 26, inciso |, alínea “b” da Lei 8625, de 12
de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público solicito a
V. S2. encaminhe a este órgão ministerial, no prazo de 10 (dez) dias, as

seguintes informações.

1) Houve pagamento de diária para a então Vereadora Dulcinéia Maria da
Costa em razão da participação em curso realizado na cidade de Belo
Horizonte no período de 20/01/2015 a 24/01/2015?

2) Caso positivo, encaminhar documentação referente a prestação de
contas das diárias pagas.

Atenciosamente,
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MarcosGomes da Fonseca Neto
/Promotor de Justiça |

 

Exmo. Sr.
Dr. RODRIGO MODESTO
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
POUSO ALEGRE/MG 5º Promotoria de Justiça de PousoAlegre
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